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RESOLUÇÃO Nº. 05
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Colombo, em
uso de suas competências e atribuições conferidas pela Lei
Municipal nº 1341/14, de 24 de abril de 2014, em
conformidade com a Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro
de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, em
assembleia ordinária, no dia 24 de fevereiro de 2022. Resolve:
 
Art 1º – Aprovar os Planos de Aplicação Superávit (para
execução em 2022):
- Bloco da Proteção Social Básica – Ação 2138 - CRAS– 2022
- Bloco da Proteção Social Básica – Ação 2086 – Serviços de
Assistência ao Idoso
- Bloco da Proteção Social Básica – Ação 6079 – serviços de
atendimento á criança e ao adolescente
- Bloco da Transferência de Renda – Ação 2084 – serviços de
apoio aos programas de transferência de renda – Gestão SUAS
 
Art 2° – Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
ADRIANA SIUTA LEMOS
Presidente do CMAS
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